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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0013/2023
 

 
Dá nova redação ao Art. 9º do

PLC.0013/2023, que "Institui o Programa Universidade
Gratuita e estabelece outras providências."

 
Art. 1º O Art. 9º do PLC.0013/2023, passa a vigorar com a

seguinte redação:
 

"Art. 9º Fica vedada a admissão
ou a permanência no Programa Universidade Gratuita de
estudante matriculado em curso de graduação não
autorizado pelo Ministério da Educação." (NR).

 
 

Sala de Sessões,
 
 

Deputado Fabiano da Luz
(assinado eletronicamente)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

Justificativa
 
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
 
O art. 9º faz uma confusão entre reconhecimento e

autorização. A autorização do Ministério da Educação precede o reconhecimento do
curso. 

Para iniciar a oferta de um curso de graduação, a IES
depende de autorização do Ministério da Educação. A exceção são as universidades e
centros universitários que, por terem autonomia, independem de autorização para
funcionamento de curso superior. 

No entanto, essas instituições devem informar à secretaria
competente os cursos abertos para fins de supervisão, avaliação e posterior
reconhecimento (Art. 28 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006).

O reconhecimento deve ser solicitado pela IES quando o
curso de graduação tiver completado 50% de sua carga horária. O reconhecimento de
curso é condição necessária para a validade nacional do diploma.

 
Neste sentido nossa Emenda Modificativa

ao art. 9º, corrige e esclarece a confusão: 
 

"Art. 9º[1] Fica vedada a admissão
ou a permanência no Programa Universidade Gratuita de
estudante matriculado em curso de graduação não
autorizado pelo Ministério da Educação."

 
Assim, submeto a Emenda Modificativa à elevada

consideração e apreciação de Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento e
a aprovação da matéria.

 
 
Sala das Sessões, 
 
 

Deputado Fabiano da Luz
(assinado eletronicamente)

 

 

[1] Redação original: Art. 9º Fica vedada a admissão ou a
permanência no Programa Universidade Gratuita de estudante matriculado em curso
de graduação não reconhecido na forma exigida pela legislação em vigor.
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